
ATOS OFICIAIS ADMINISTRATIVOS PUBLICADOS SIMULTANEAMENTE, IMPRESSO E ONLINE COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL N° J60321

GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, ESTADO DA BAHIA 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 226/2016 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANÁPOLIS, ESTADO DA BAHIA, CNPJ sob nº. 
13.812.144/0001-94; CONTRATADA: BRILAM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, 
CNPJ sob nº 15.708.985/0001-81. OBJETO: aquisição de pedras britadas observado as 
especificações constantes do edital e anexos da Carta Convite nº 008/2016. VALOR TOTAL: 
R$ 62.900,00 (sessenta e dois mil e novecentos reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Unidade: 02.10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, 2.197 - Manutenção e 
Conservação de Estradas e Pontes. 02.20.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS PUBLICO SOCIAL, 2.123 - Manutenção dos 
Serviços de Obras e Urbanismo; 2.126 - Manutenção de Cemitérios; 2.133 - Melhorias 
Habitacionais. 3.3.9.0.30.01.00 – Material de Consumo. Canápolis, Bahia, 25 de agosto de 
2016. 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços nº. 007/2016 

 
O Município de Canápolis – Bahia, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada 
pela portaria nº. 012/2016 comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
Tomada de Preços Nº. 007/2016. Objeto: contratação de serviços para construção de muro em 
escola da rede municipal de ensino de Canápolis. Abertura: 16 de setembro de 2016, às 
10:00h. Edital completo na prefeitura. Maiores informações pelo telefone (77) 3687-2112. 
Canápolis – BA, 30 de agosto de 2016.  Iago Neves Flores Fagundes - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS 
Av. FAUSTINO DE QUEIROZ S/N – CENTRO – FONE/FAX: (77) 3687-2112 
CNPJ: 13.812.144/0001-94 – CEP: 47.730.000 – CANÁPOLIS - BA 

PORTARIA Nº 055/2016 
De 29 De Agosto de 2016 

 
   
 
         O PREFEITO MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
 
 CONSIDERANDO o Artigo 53, da Lei Municipal Nº 017/2006, 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais; 
 
 CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora Sra Claudete 
Moreira Fagundes Nunes, protocolado em 18 de agosto de 2015, 
solicitando Licença Prêmio; 
 
 
 
          RESOLVE:  
 
 
 

 Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária Sra Claudete 
Moreira Fagundes Nunes, Professora, por um período de três (03) meses, 
tendo início em 08 de Agosto de 2016, e finalizando em 05 de Novembro 
de 2016, com fundamento no Capítulo I, Seção II, Art. 53 da Lei nº 017 
de 23 de Maio de 2006 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Municipais. 
 
          Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de Agosto de 2016. 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 29 de Agosto de 2016. 
 
 

   
 

RUBIÊ QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº. 273/2014, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Canápolis – BA; CONTRATADA: CONSTRUTORA 
RIBEIRO TEIXEIRA LTDA, CNPJ sob nº 04.967.561/0001-15; Objeto do Termo Aditivo; Prorrogação de vigência a par-
tir de 01.08.2016 até 31.12.2016, demais cláusulas permanecem inalteradas. Canápolis – BA, 29 de julho de 2016. Rubiê 
Queiroz de Oliveira – Prefeito Municipal.


